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de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo
I ao Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso V, do Anexo à Portaria
nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços, e item 4, alínea "a", do Anexo à Resolução n° 8, de 22 de dezembro de 2016, do
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro;

Considerando a pandemia de COVID-19 declarada pela Organização Mundial da
Saúde (OMS);

Considerando as medidas de enfrentamento adotadas pela União e pelos
Estados;

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para a concentração dos
recursos da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade -Inmetro e para o setor
industrial regulado; e

Considerando o constante no processo SEI 0052600.003400/2020-63, resolve:
Art. 1º Prorrogar a validade dos certificados de verificação que estão para

vencer neste período, pelo que perdurar o estado de emergência de saúde pública.
Parágrafo único: O prazo para nova verificação do instrumento após a

normalização das atividades será o prazo restante para o vencimento do certificado de
verificação na data da publicação desta portaria.

Art. 2º Permitir aos órgãos da RBMLQ-I que adotem as seguintes medidas de
concentração de recursos conforme as instruções e determinações das autoridades
estaduais:

I - Suspender todas as verificações periódicas e após reparo de instrumentos de
medição cuja validade da verificação seja contada pelo ano de exercício.

II - Cancelar todas as perícias de produtos pré-embalados.
III - Executar ações de fiscalização apenas em casos de extrema necessidade

motivados por denúncias e evidências de abuso contra o consumidor.
Art. 3º Postergar por 120 dias o prazo o pagamento das Guias de Recolhimento

da União a vencer no período o estado de emergência de saúde.
Art. 4º Estabelecer, nos casos em que o órgão da RBMLQ-I esteja impossibilitado

de executar suas atividades, que os fabricantes/importadores de instrumentos de medição
poderão solicitar autorização para emissão de declaração de conformidade no lugar da
verificação inicial nos termos da Portaria Inmetro nº 336/2019.

§ 1º A autorização de que trata o caput do artigo será concedida mediante
declaração do requerente de que possui os meios técnicos operacionais para execução dos
ensaios pertinentes.

§ 2º A autorização para emissão de autodeclaração emitida com base nesta
portaria é restrita ao período em que durarem as medidas de enfrentamento da COV I D -
19.

§ 3º As marcas de selagem previstas nas portarias de aprovação de modelo dos
instrumentos com declaração de conformidade emitida com base nesta portaria serão de
responsabilidade do fabricante/importador.

§ 4º O fabricante/importador deverá manter cadastro dos instrumentos de
medição afetados por esta portaria para futuras auditorias e ações de supervisão.

§ 5º O recolhimento das taxas de serviço metrológico seguirá o estabelecido no
artigo 5º da Portaria Inmetro nº 336/2019.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCELO HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA Nº 102, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Suspende a compulsoriedade da certificação de
suprimentos médico hospitalares para
enfrentamento da epidemia do coronavírus (COVID-
19).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos
artigos 4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da
Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos artigos 18,
inciso V, do Anexo I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso
V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços;

Considerando a pandemia do coronavírus (COVID-19) que configura uma
emergência de saúde pública de preocupação internacional (alto risco global);

Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC
nº 349, de 19 de março de 2020, que define os critérios e os procedimentos
extraordinários e temporários para tratamento de petições de regularização de
equipamentos de proteção individual, de equipamentos médicos do tipo ventilador
pulmonar e de outros dispositivos médicos identificados como estratégicos pela Anvisa,
em virtude da emergência de saúde pública internacional decorrente do novo
Coronavírus e dá outras providências;

Considerando a necessidade de manter o fornecimento adequado de
suprimentos médico hospitalares para enfrentamento da pandemia do coronavírus
(COVID-19), de forma a propiciar sua rápida fabricação ou importação e distribuição em
todo país; e

Considerando o que consta no processo SEI nº 0052600.003422/2020-23,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação
desta Portaria, a compulsoriedade da certificação de Luvas Cirúrgicas e de Procedimento
Não Cirúrgico de Borracha Natural, Borracha Sintética e de Misturas de Borrachas
Sintéticas, estabelecida na Portaria Inmetro nº 332, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º Fica suspensa, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação
desta Portaria, a compulsoriedade da certificação de Luvas de Proteção Contra Agentes
Biológicos, Não Sujeitas ao Regime de Vigilância Sanitária, de Borracha Natural,
Borracha Sintética, Misturas de Borracha Natural e Sintética, e de Policloreto de Vinila,
estabelecida na Portaria Inmetro nº 123, de 06 de março de 2015.

Art. 3º Fica suspensa, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da publicação
desta Portaria, a compulsoriedade da certificação de Equipamento de Proteção
Individual (EPI) - Peça Semifacial Filtrante para Partículas, estabelecida na Portaria
Inmetro nº 561, de 23 de dezembro de 2014.

Art. 4º Exceto pela certificação, que passa a ter caráter voluntário, os
requisitos previstos nas Portarias referenciadas nos artigos anteriores, devem seguir
sendo cumpridos pelos fornecedores.

Parágrafo único. Caso o fornecedor opte por não certificar o produto, deve
manter registros do cumprimento dos requisitos técnicos previstos, por meio de ensaios
realizados em laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro ou por membro dos acordos
de reconhecimento mútuo do International Laboratory Accreditation Cooperation - ILAC,
ou outro critério que vier a ser determinado pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária ou Secretaria Especial da Previdência e do Trabalho do Ministério da
Ec o n o m i a .

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL
PORTARIA Nº 52, DE 16 DE MARÇO DE 2020

(Aditivo à Portaria Inmetro/Dimel nº 189/2003)

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para etilômetros, aprovado
pela Portaria Inmetro nº 006/2002, com alterações introduzidas pela Portaria Inmetro nº
202/2010;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro SEI nº
0052600.004250/2019-71 e do sistema Orquestra nº 1425105, resolve:

Alterar os itens 1 (CARACTERÍSTICAS DO MODELO) e 6 (DESENHOS ANEXOS À
PRESENTE PORTARIA), da Portaria Inmetro/Dimel nº 189, de 31 de outubro de 2003, de
acordo com as especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

BRUNO DE CARVALHO DO COUTO
Substituto

PORTARIA Nº 59, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O DIRETOR SUBSTITUTO DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da delegação de
competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através da Portaria Inmetro
n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem
4.1, alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para a medidores
eletrônicos de energia elétrica, aprovados pelas Portarias Inmetro nº 586/2012, nº
587/2012, nº 95/2015 e nº 520/2014, e;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro SEI nº
0052600.008301/2018-53 e do sistema Orquestra nº 1186602, resolve:

Aprovar o modelo SMW1000, de medidor eletrônico de energia elétrica de
múltipla tarifação para medição de energia ativa e reativa, marca WEG, de acordo com as
condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

Nota A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

BRUNO DE CARVALHO DO COUTO

PORTARIA Nº 60, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O DIRETOR SUBSTITUTO DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da delegação de
competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através da Portaria Inmetro
n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem
4.1, alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores de
velocidade de veículos automotores, aprovado pela Portaria Inmetro nº 544/2014, e;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro SEI nº
0052600.022856/2018-16 e do sistema Orquestra nº 1338042, resolve:

Aprovar o modelo MK-I, de medidor de velocidade de veículos automotores,
marca Help, de acordo com as condições de aprovação especificadas na íntegra da
portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

BRUNO DE CARVALHO DO COUTO

PORTARIA Nº 61, DE 19 DE MARÇO DE 2020

(Aditivo a Portaria Inmetro/Dimel n 259/2012)

O DIRETOR SUBSTITUTO DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da delegação de
competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através da Portaria Inmetro
n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem
4.1, alínea "b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de
dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para Metrológico para
esfigmomanômetros de medição não invasiva, aprovado pela Portaria Inmetro nº 46/2016
e Portaria Inmetro nº 505/2018, e;

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro SEI nº
0052600.016100/2019-19 e do sistema Orquestra nº 1592380, resolve:

Dar nova redação ao item 4 (CARACTERÍSTICAS METROLÓGICAS), ao item 5
(DESCRIÇÃO FUNCIONAL) e ao item 9 (ANEXOS) da Portaria Inmetro/Dimel nº 259, de 26
de dezembro de 2012, conforme condições especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

BRUNO DE CARVALHO DO COUTO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PORTARIA Nº 412, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a manutenção de direitos dos
segurados e beneficiários do INSS em razão das
medidas restritivas no atendimento ao público para
enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente da pandemia
do coronavírus (COVID-19).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das
atribuições que lhes conferem o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e considerando
a necessidade de estabelecer orientações e diretrizes preventivas para evitar o
deslocamento de usuários às Agências da Previdência Social durante o estado de
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia do
coronavírus (COVID-19), resolve:

Art. 1º Adotar as seguintes medidas, para resguardar os direitos dos segurados
e beneficiários enquanto perdurar a suspensão do atendimento ao público, determinada
pela Portaria nº 8.024, de 19 de março de 2020, da Secretaria Especial de Previdência e
Trabalho - SEPRT do Ministério da Economia:

I - atendimento às solicitações dos requerentes de forma remota;
II - dispensa de autenticação de cópias de documentos específicos nas unidades

de atendimento, por prazo determinado, nos termos dos arts. 8º e 9º do Decreto nº 9.094,
de 17 de julho de 2017;

III - suspensão dos prazos para cumprimento de exigências que não puderem
ser cumpridas pelos canais remotos; e
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